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TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 776/2023 QUE FAZEM ENTRE SI A
FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ E A EMPRESA CASSIO DE MELO FERNANDES. 
 
 
 
FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ, entidade pública criada e mantida pela União Federal, na forma da Lei nº
5.019/1966 e do Decreto nº 66.624/1970, com Estatuto aprovado pelo Decreto nº 8.932 de 14/12/2016,
integrante da Administração Pública Federal Indireta e vinculada ao Ministério da Saúde, "ex vi" da Lei nº
7.596/1987, sediada na Av. Brasil nº 4.365, Manguinhos, nesta cidade do Rio de Janeiro - RJ, através do
INSTITUTO DE TECNOLOGIA EM IMUNOBIOLÓGICOS DE MANGUINHOS (BIO-MANGUINHOS),
inscrito no CNPJ sob o nº 33.781.055/0015-30, neste ato representado pelo por seu Diretor MAURÍCIO
ZUMA MEDEIROS, portador da matrícula funcional nº 7670125, encontrado na Av. Brasil, 4.365,
Manguinhos, designado pela Portaria do Ministro da Saúde nº 181 de 24/01/2018, publicada no DOU, Seção
2, de 26/01/2018, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 666/2023, do Sr Presidente da Fiocruz,
publicada no DOU, doravante denominada CONTRATANTE, de um lado, e de outro lado, a empresa
CASSIO DE MELO FERNANDES, inscrita no CNPJ sob o nº: 30.873.299/0001-50, sediada na 10A Avenida
Vale do Sahy, s/n, Sahy, Mangaratiba, RJ, CEP: 23860-000, doravante denominada simplesmente
CONTRATADA, por intermédio de sua representante legal o Sr. Cassio de Melo Fernandes, qualificado por
meio de contrato social acostado ao processo, têm entre si, justo e avençado, por força do presente
instrumento constante do Processo nº 25386.000239/2023-28 e em observância às disposições da Lei nº
14.133, de 2021 resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente de Dispensa de Licitação
312/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de Contratação de serviço de clipping (seleção de
notícias, reportagens e materiais), que consiste em localizar e manter registro, em forma digitalizada,
disponíveis em página da internet, conteúdos (editoriais ou publicitários) veiculados em jornais e revistas
impressos, em programas de televisão e rádio, e em sítios da internet, tendo como foco a atuação do Instituo
de Tecnologia em Imunobiológicos, Bio-Manguinhos/Fiocruz, como um todo, bem como dos materiais sobre
a área de saúde, ciência, tecnologia, educação, setor produtivo em saúde, administração pública e outros
temas de interesse para a instituição. Análise de mídia espontânea (valoração) relativos a materiais referentes
a Bio-Manguinhos/Fiocruz e temas selecionados pela esta Assessoria de Comunicação, nas condições
estabelecidas no Projeto Básico.
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.2.1. O Projeto básico;
1.2.2. A Autorização de contratação;
1.2.3. A Proposta do contratado; e
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.
2.1. Prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contado da data da última assinatura aposta no
instrumento, em virtude de sua tramitação eletrônica, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021..
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do
contratado, previstas neste instrumento
 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV,
VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão,


